
\/

\,

PffiHFEITU RA rmU,NltlPAL ilE
TAFETA Bü AtTÜ ATEGRE I BAHIA

C()NTRATO N"052

pelo presente Temro dc Contrato, tegiclo pela Lei Federal n."

l4.liltzl e alterações posteriores, que entre si celebram a

FI,INDO MUI§ICTPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA

D1; ALTO ALEGRE, pessoa jurrídic,a de clireito publico

interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/000 l-6 l, coln sede à Rua

l9 de Março S/N, anclar 2, Baino: Cetrtro, Capela do Alto

Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Claudinei

Xavier Novato, Prefeito Municipal, cloravante denominado

CONITRATAi{TE,, c, clo outro, a emrpesa TA SHOWS

LTDA, inscrita no CPNJ sob o n" 43.2A2J6910001-03,

com sede na R Francisco de Assis Cavalcanti, ro 663, andar

1 sala I colonia imperial, Ciclacle Universitaria, Petrolina,

Estado do Pernambuco, CEP 56.328-800, rcpresentado pelcr

Sr. Alberto Salomão Cavalcanti Simões, inscrito no CPF sob

o n.' 06 L07 2,1 44-30, denominando-se a patrtir ,Ce agora

C0NTRA'I'ADO. Resolvem firmar o presente Termo de

C)onrraro, com base na Inexigibilidade de Licitação nu

003/20 24, regido no que couber pela Lei Federal nu

l4.l 33l1l e ált.roções subsequentes. e pelas cláusulas e

conciições abai xo estabcleciclas :

clÁusulA PRTMEIRA - Do oBJETo

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empre§a para prestação de serviços de

apresentação artísticà com a Banda Tarcísio do Acordeon para realizar apresentação no dia

15 de Junho de 2024 no são João do Município de capela do Alto Alegre- BA, confbrme

disptrsiçoes estatrelecidas na Inexigibitidatle de Licitação no 003/2024, autoriz.ação contida nos

processo Adnrinistrativo de n" ú3/2021, quc indcpendcntc dc transeriçirio intcgranl o presentc

contrato. c Anexo t.lnic,l dcstc instrumcnto contratual'

cr,Áusul,A sEGUNDA - REGTME Du ExrcuÇÃo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

cIÁUSUI.A TERCEIRA . DO INSTRUMENTO VINCULATORTO

O prese*re uontraro ustir vinculado ao Processo Aclrlinistrativo rf 03312024" Inexigibiliclacle de

Licitaçao nu 00312024, e proposta conrercial apresentada pela CONTRATADA' que

indepóndentc dc transcriçào integram este instntmento contratual.

clÁuSul,A QUARTA - yALOR E CONDTÇÔ6S DE PAGAMENT6.

Irela perfi:ira exccuçào tlos sert,iços, objeto deste contrato c obdecidas as clemais r;ondições

csriptitldas lesre insrltrn)cnro. a ('ON"l"t{A"lAN'l'U pagarit a (lON'l'ttA'tAl),\ o Valot'global e

cle itS 350.000,00 ('l'rezcnros e clnquenta mil reais), sendo cste, prodtrto clos preços unitários

clo iterr coustattte l1o allexo úrnico deste instrutlento'

par(tgruJb Prímeiro: A l" parccla" corrr:spondcntc a 50?ô do valor tlo contralo, será paga no ato

da asiinátura do contrato, a título de irntecipação, para garantia da apresentação no dia e

horírrios Ílxados.

Llaudirtet
A Lr3rR r o SAr-oMAo §1'lli:,1,:,j::ililii,,
CAVALí-ANTI cAVAr-cAt'j-it

5llüoES:0 6107 27 44 5llíoE5:06i a72-t 143()

30 Daclos: 2024'04'15

1 7'00:51 -03'00'§nu 573.344.805-97 .
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ÜAPEtA Bü AtTO ALEGRE * BAHIA

ParágraJb Segundo: A 2" parcela, correspondente ao valor residual de 50oÁ do valor do

contrato, será paga após reãlizada a apresentação no dia e horário detenninados neste

instrumento contratual.
parágraJb Terceiro: A CONTRATADA emitirá Nota FiscaliFatura de acordo com os serviços

pr.r,ãAor, clevcndo a rresma ser 6evolvida à CONTRATADA, em caso de crro.

iar,ágraÍb Quarto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA

.n.nãtrá-r"ãdimplente cJm a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Oãbitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. dentro do

seu prazo dc validade (Lci Federal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa dc Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validadc (Lei Federal n'

12.4401201 | c | 4.333121);

d) Certidão Ncgativa de dóbitos, emitida pela Secretaria cle Tributação do Estado, no qual se

localiza o..á" da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

e) certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do sen prazo de validade;

Pardgrctfu (Jnico: ('aso o CONTRATADO não cumpra o objeto deste conttato com a

realiáção da apresentação rro clia e horários fixados, os valores pagos a títtrlo de adiantamento,

serão ressarcidos ao CoNTRATANTE , comigidos com base na TR, mais incidência de multa

dc 0,5% (ntcio po.to perccntual) ao mês sobré o valor efetivamente pago, com li,rite máximo

rJe Z1%(vinte pô,tos percentuais), calcula«la a contar da data prevista para a apresentação'

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso peclido cla CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados p.to tnCe - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do peclido Pleiteado.
parúgruJb piinrciro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

claborar Tcrmo clc Rcajustc Contratual definindo o percentual de reajustc e novo valor do contrato'

ern período máxinro Oe lO Oias contados a partir do recebimento do pleito'

CLÁUSULA SEXTA _ DOS SE,RVTÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. n., 03312024 e propostà comercial apresentada pela CONTRATADA. que originou este

oorltrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o

qual proce<lcrá à confcrência iJos scrviços.
parágrafo Primeiro - A prcstação do objeto aqui registraclo sÓ se dará apos adotados, pelo

Munúípio, todos os proccclimcntos previstos no aft. 140, inciso ll, da Lei n'' l4' l33l2l '

4.3 - Em caso de <livergência entrà a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notiÍlcado imediatamente, para adoção das providências oabíveis'

4.4 - Oprazo para prestação dos sewiços será imediato,contados a paftir da assinatut'a do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no irenr 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

dcsde c1úe ocorra nrotivo justificaclo, comprovado e accito pcla Adrninistraçiro.

cLÁusuLA sETIMA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁru4.

Claudinei
P

ALBERTO Assinado de íorrna

sALoMAo lfJ3lffát'^1'^11^-,,cAVAIcANTI surroEs:061072744.10

SIM0ES:061 072744 Dados: 2o?4 04,15

30 I 7:o l :08 -ol'oo'
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IDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RE,CURSOS

0509 - Secretarta
Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e L,azer

2AZl - Realização de

L,ventcls Curlturais

3 3 903 900 -- Outros
Serviços de 'I'erceiros -

Pessoa J urídica

1.s00.0000

As despesas decotreutes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

Anual

Sern prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA'

após 
^a 

ássinatura dàsta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no

objeto destc contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes do

CONTRATANTE, para fins de conferência da CONTRATADA'

ct Áusul,A otrAvA - DAS GARANTIAs ExIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias'

ctÁusul,A N0NA - OBRIGAÇÔES DAs PARTES

I - Constitui obrigaçã«r da CONTRATANTE:
a) prestar as iriibrmaçõcs c os csclarecimentos que venhattr a ser solicitaclos pelo cotttratado;

b) Designar Scrviclor rcsponsável pclo recebirnento e cont'erência do objeto destc instrumento;

c) Efetr-rar os pagamentos contbtme disposto no contrato; 
-

d) O CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de

todas as licenças e alvarás-necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de

arrecadação e distribuição).
e) Na hipóiese de reagendarnento por cancelamento da apresentação artística, objeto deste

coutrato, enr virtude de Í'orça *uio, e/ou caso fortuito, as despesas concenlentes à logística

clo artista e equipe necessárias para execução do objeto do contrato, em nova data a ser

clesiglada por'uúbu, as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE, haja vista

sua qualidadc de promotor e produtor do evento'
parágraÍb primeiro. Càso as partei não optem por designar uma nova data para a apresentação

artística, na hipótese prevista nesta cláusula, a Contratada compromete-se a clevolver os valores

.iá pagos pela 
-contra,urt. 

.,',', tempo hábil, retendo apenas os valores a título de logistica se já

contratados e pagos.

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Respon<jer enr relação aOS SeuS enrpregados, Se houver, por todas as despesas clecorrentes da

execução do objeto, tais couro: sataiioi seguros de acidentes, taxas, impostos, contnbuição de

vales-refeições, valcs-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responcicr por cluaisqucr danos causados diretamcnte à administração ott a terceiros'

clccorrentcs dc sua culpa ou dolo na cxecução do cclntrattll

c) Comunicar à contlatantc, por cscrito, quaisquer anormalidadcs dc caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos que jglgar necessários para a boa execução do contrato;

d) 
'Ernitir 

todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;

e) Compronreter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando ruu imediata correção, sem ônus para o Município;

fl Realizar a apresentação artística conforme definida deste contrato do processo administrativo

n'03312024.
g) Í., a obrigação clo contratado c1c manter, durantc toda a cxccttçtio tlo contrato, eln

compatibiúdadc com as obrigações por ele assumidas, todas as contlições cxigidas para a

habiiitação na licitação, oll para a qualiÍicação, nA contratação direta;

Assinado de Íorma

ALBERl O SALOMAO digitAIPOT ALBERTO

cAVALcANn ;ffi31i1?tr',i::i|''
SIMOES:061 0777 4430 Dados: 2024.04.1 5

1 7:01:23 -01'00'

o*-Mr6.rê1€dd* ts.l .,+*ryry*f eqt#õt#&@
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CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) euando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto' por motivo

devidamente j ustificado;
b) para moclificação do valor decomente da majoraçào ou redução cluantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando convenietrte a substituição da garantia de execução;

Ui illecessaria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originarias;
c) Nócessária u mo,liÍicaçãó da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supcrvcnicnlcs, mauticlo o valor inicial;
d) para rcsrabclcccr o ccluilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato cm caso de força

maior, caso lbrluito o1'i fàto <1o príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis cle consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

coÍl1o pacruado, respeitada, enr qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
parágrafo Primteiro: A C0NTRATANTE responderá a GoNTRATADA em prazo máximo de 20

.tias,-prárrogáveis por igual período, os pediãos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno clireito deste Contrato, independentemente de notiticação judicial ou

extrajudicial, nas hipoieses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuizos das sanções

aplicáveis.

Purúgrufit Printeiro: Ocorrett<lo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA' será esta

,.rrúi,lu dos prc.juízos rcgulalrncl'rtc corrprovados, tcndo aintla dircito ao pagamcnto devido pela

cxccuçào tJo Contlato atÓ a sua rcscisão.
purágraJb Segundo: Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. DA FORÇA MAIOR

Ctaso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,

total ou parcialment., ,, ,,,u, obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalizaçáo,

ainda que verbaltnente, ratificattdo por escrito.

§ 1,,. Na ocorrência de motivo <te Íbrça maior, o contrato será suspenso cliquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo quralquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância corespondente ao valor dos serviços já executados.

ç Z; ó CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorente de

força maior.

CLÁUSUI,A DECIMA TERCEIRA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer clas cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14. t33l2l, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

Claudinei Assinado de Íornl.l
ALBÊRTO SALOMAO digital por ALBERTS

CAVALCANTI sALOMAOCAVALCANTI

SIMOE 5:06 1 A7 27 43 S|MOES:Oó I 07 27 M3o

0 Dados: 2024'04 15

l7:01:40 -03'00'no 573.344.805-97 j
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C] I.J DINEI XAVIER NOVATO
Prefeito MLlnicipal

CIONTRATANTE
A L B E R r o sA Lo M AO CAVA LC A Nrr lilâffi,i:loJlltifrill,t^iâl::[7,, oo,o

SIMOES:O6107274430 Dados: 2024.04.1517:Q212 '03'00'

TA SHOWS LTDA
Rcp, Sr'. Alberto Salomão Cavalcanti Simões

CONTRATADO

TestenrLlnhas:

ome:

cPF: o\z 6 szü6 5->"1 CPF :o{:,'T. lç l. . 'l 15 ' O3

§1"- A rlulta será graduada <Je acordo com a gravidade da intiação nos seguintes limites;

L g.S XlCin.o décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do scrviço não realizado
IL ô,2 (S"t. clócimgs por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subscqr.rente ao trigósirno.

§2"- A administr.ação se reserva aó direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qgalquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

53"- R, multas previstas nesta clausula não tem caráter cotnpensatÓrio e o seu pagamento nãcl

ãximirá o(a) CONTRA'IADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa dc outras sanções prcvistai na Lei l4.l33l2l,deoorrentes das inÍiações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rcge-se pelo disposto nas Leis Federais n' l4.l33l2l e suas alterações

posieriores, constituindo utoiuiioi.o perÍ'eito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DA VIGÊNCIA

O presente contraro passará a vigorar a partir de l5i}4l2)24, comtérmino em 30/06/2024, podendo

terseuprazoprorrogado<leacortlocomasdisposiçõesdaLeino 14.l33121ealteraçõesposteriores'

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Vanclerley Silva de Matos, Matrícula n" 001604. com o objetivo de

u.o,r,punlior, inspeciclnar, encarninhar e verificar a conformidade da execuçtio destc contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA. DO FORO

Fica eleito 6 foro do Municipio de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiatlo clue seja, para clirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Clontrato.

Assim, por estarcm justâs ô accrtadas, subscrevem as partes o presente Tertlo rie Contrato, em 2

(duas) vias de igual ieor e f'orma, dando-o como bom e valioso, na presença cle duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, l 5 de Abril de 2024 '
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R$ 350.000,00t h 20min
I

0 I (urna) aprcscntaçãtl artística de Tarcísio

do Arcodcon e tsantla na Cidacle de

do Alto Alegre - BA

ANEXO UNICO

Assinado de forma
ALBERTO SALOMAO disital por ALBERTO

CAVALCANTI SALOMAO CAVALCANTI

SIMOES:Q 61 0727 44 SIMOES:061 0727 4430

30 Dados:2024'04'15
l7:03:04 -03'00'

Novato

'vALoRPO
CACHE

DURAÇAO
DO SHOW

'' DATADA,' '

I

APRESENTAÇAOITEM DESCRIÇÃO

1 5 de Junho de 2024
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TAPELA Bü ALTO ATEGRE : BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 052 12024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SOUCIçÃO DE CAPELA DO ALTO

ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30'350 '14910001-61' com

se«Je à Rua l9 de Março S/N, anclar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre' Bahia' neste ato

representaclo pelo Sr. Õlaudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.

Contratado: TA SHOWS LTDA, inscrita no CPNJ sob o no 43.202.76910001-03, com sede

na R F-rancisco dc Assis Cavalcanti, no 663, andar I sala I colonia imperial' Cidade

Universitaria, Pctrolina, Estado do Pernambuco, CEP 56,328-800, representado pelo Sr'

Alberto Salomão Cavalcanti Simões, inscrito no CPF sob o no 061'072'744-30'

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a

Banda Tarcísio do Acordeon para iealizar apresentação no dia 15 de Junho de2024 no São João

do Município de Capela do Alto Alegre- BA'

Fundamentação Legal: Ãrt.l4lrrciso II da Leino 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais)'

Data da Assinatura: [5 clc Abril de 2024.

Vigência: 30 de Jr"mho de2024.

Assinado de íorrna

ALBERTO5ALOMAO 
digitAlPOTALBERTO

CAVALCANTT ;fri3ii1?,'1,';[l]''
SIMOES:061 0 1274430 Dados: 2024.04.1 s

17:03:35 -03'00'
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MUNICÍPIO

ANO ?,024. BAHIA PODER EXECUTIVO
15 DE NTAIO DH 2Ü24. ANO XIV' NO 03226

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPETA DÜ ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N" 052 12024

contratante: FUNDO MUNICIPAL DE OOUCAçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

tlircito público interno, CNPJ sob o n'30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Março S/N, andar 2,Bairrol. Centro,

Capela clo Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal.

Contratado: TA SHOWS LTDA, inscrita no CPNJ sob o no 43.202.76910001-03, com sede na R Francisco de Assis

Cavalcanti, no 663, andar 1 sala I colônia imperial, Cidade Universitária, Petrolina, Estado do Pernambuco, CEP 56.328'

800, representado pelo Sr. Alberto Salomão Cavalcanti Simões, inscrito no CPF sob o no 061.072.744-30.

Ohjeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de apresentação artística com a Banda Tarcísio do Acordeon

para realizar apresentação no dia 15 de Junho de2024 no São João do Município de Capela do Alto Alegre- BA-

Fundamentação Legal: Art.74Inciso II da Lei no 14.13312021'

Valor do Contrato: R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais).

Data da Assinatura: 15 de Abril de 2024.
Vigência: 30 de Junho de2024.

3

\/

Praça Joaquim Machado, No 170, 1ôAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/,fax (75)3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

Este clocumento pode ser verificado no enCereço eletrÔnico
nttps ://i ndap.org. br/

liisterna Geillrrdap ^ Atr,alizaçâo diária do sisterna - Versão'.2A24 - -tipo 
Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçâo:AD-04

(;ertifiçaoc cle Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPi
GÉRÊNCt^Mrrr io Er"t r R()r.tlc c t)t l.)oct]ÀrÊN I o§

Dr:cirr;ientr) ris;t:ii..:rji: tiii.littilrncr;t'(i rlirliíürrfie MP no 2.200-2 d* 24!{iBlZtl01, l§p
nrra irrctilrri -: ir'rír::r,<..lrrrir,,',:, rrrr í'ir:rrrec Ê)rihiinac Rr:cilr:,ir'.r.. ii^'i::l-1:1...";l Bfir$ii
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

43 .202 .7 69 /000 1 - 03

TA SHOWS LTDA

RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI I CIDADE UNIVERSITARI /
PETROLTNA I PE I 56328-800

A Caixa Econômica'Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identifidada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade :05 / 041 2A24 a 04/ 0512024

Certificação N ú mero : 20240405 L92246BBLL22B5

InformaÇão obtida em 05/04/2024 11:39:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional

ceRloÃo NEGATIvA oe oÉetros RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERAIs r a oívlol
ATIvA oe uulÃo

Nome: TA SHOWS LTDA
C N PJ : 43.2A2.769/000 1 -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pasJiro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb. gov.br> ou <http://www.pgfn'gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 14:04'.12 do dia 25t0112024 <hora e data de Brasília>.

Válida até2310712024.
Código de controle da certidão: E8A5.4AE2'BDBE.843A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PAE FEITU RA MU I\}I.(3FAt DE PETROLIf{A

SHCRUTARIA MUNICIIPAt DA FAEENDA

CERTIDAO NEGATIVA

hlo 4023 12024

nazÃo socIAL

TASHOWS LTDA

rNscprÇÂo MUNtcIPAL: 73356

Endereço

RUA FRANC1SCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR;1;SALA:I;:COLÔNIA IMPERIAL ' CIDADE

UN IVERSITARIA, Petrolina CEP : 56328-800

Dados do Contribuinte ou Responsável

TASHOWS LTDA

Nurnero Documento Jurídico

4.3.202.7 69 t000 I -03

Endereço

RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:I;:COLÔNIE IN/IPERIAL 
' 
CIDADE

UNIVERSITÁRIA, Petrolina CEP: 56328-8OO

CERTIDÃO
CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na Lei Complementar Municipal n" 0l 7,'20lJ (CTM) e

no Código TriÚutário Nacional, que.na presente datâ, em nome do contribuinte acima identificado, NAO
óONSfln EXISTENCIA Db DEBITOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em DívidaAtiva,
estando o mesmo em SITUAÇÁO RBCUI,AR, perante a Fazenda Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima

que venham a ser apuradas posterionnente.

PI1TROLINA - PE, Segunda-feira.22 de Janeiro de2024

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão

vÁLrDA ATit: 2t lo4l2o24

C'have de Valiclação: 2d47 42cb
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CERTIDÃo NEGATIVA DE PÉEITOS TRJABALHISTAS

Nome: TA SHOVíS LTDA (MATRIZ E FILTAIS)
CNP.I: 43.202.i 69/ 0001-03
tlertidâo no : 22161138 / 2024
Expedição: 02/04/2024, às 16:46:32
Validade z 29/Ag/2024 ' 180 (cento e oitenta) dias, cont-'ados da data

cie sua expedição.

Certifica-se que TA SHOWS LTDA (MATRIZ E EILÍAIS), inscrrto (a)

inaCrmplett[-e

883-/r cla ConsoliclaÇão
eis ns.o i?..44A12011 e

1 de janeiro de 2A22,
re spcll s Ç1b i I idade dc s

no c|'i PJ

no Banrlr,'

v

v

sob o no 43.202.769/0001-03/ NÃO CONSTA como

i'lacional cie Derredores Tral:alhistas .

(ler:t j-dãc emi LrCa c(f .n base ncs arts. 642-A e

das Leis do Trabalho, acresCent,ados pelas J,

13.461 /ZOLT, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 2

Os dados constantes desta Ce::tidão são de

'fribunais cio Trabalho.
No caso de pessoa ju::Í.dica, a Certidão atesta a empresd em re]-açãr"r

a Lodos os seus estabeteciment.os, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de

autenticidacle no port.al do Tribunal Superior cio Trabalho
Internet (http: / iwww. tst. jus.br) .

Cert.idão emiticla gratuitamente.

SLlA

ria

TNFoRMAçÀo ruponrAl{Tu
íJo Banco Nar.:ionaf de Deverlores Trabalhistas ccr)staln os d;rclos

rlecessárÍos à identifrcação das pessoas naLurais e juridica*"
inadimptentes perante a Justiça do Trabalho guanto as obrigaCÕes

estabelecidas em sentenÇa concJenatórra transitada ern juigado ou em

acordos judiciais tr:abal-histas, inclusive no c.'oI)cr:rnente aos

reColhimento.s previderrcÍários, a holiorário's, a cuStas, a

emolumenLos ou a recolhimentos determinados em Ier; ou decorrente's

c{e execução de acordos firmados perante o Minister-io Público dc

Trabalho, Cr:misr:âo cle Conciliação Prévia ou demaÍs t-ítulos que, PCí
disposição legaJ-, contiver força executiva.

,..i: l, i' .,i.i'.,;:r':.':".'.,t-:.,. ' tlrji. l' 
': )'" 

i"'



$f ÇR,E:ÍÀRl,\ tlÂ F/r ZIN *'/r

,:*wxfuwaw{n o

cERTIPÃO DE REGULARIDADE FISCAL

2A24.00000147591 0-03 Data de Emissão: 2310112024Numero da Certidão:

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ. 43.202.769/0001 -03

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda

Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida ate 21t0412024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço 'ARE VIRTUAL"

na página www.sefaz.pe.gov.br.

-vnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de

transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.
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